
 
Secretaria J udiciária  

Diretoria de Modernização Judicial  
Divisão Cível  

 1

IX MOSTRA NACIONAL DE TRABALHOS DA QUALIDADE NO PODER 
JUDICIÁRIO 

1. INTRODUÇÃO 
 
1.1. Identificação do Órgão:  Tribunal de Justiça de Sergipe 
 
1.2. Unidades:  

�x�� Presidência do TJSE: (presid@tj.se.gov.br) 
Presidente: Des. Roberto Eugênio da Fonseca Porto 

�x�� Corregedoria-Geral de Justiça: (correg@tj.se.gov.br) 
Corregedora-Geral: Desa. Maria Aparecida Santos Gama da Silva 

�x�� Secretaria Jurídica 
Secretária: Ivana Rocha Melo Rezende 

�x�� Diretoria de Modernização Judicial 
Diretora: Maria Juliana Silveira Fonseca (mjsf@tj.se.gov.br)  

�x�� Divisão Cível 
Chefe de Divisão: Paulo Ramalho P. de A. C. Neto 
(paulo.ramalho@tj.se.gov.br) 

�x�� Secretaria de Tecnologia da Informação 
Secretário: João Anízio Torres Dantas 
Consultora Técnica de Informação: Denise Martins Moura Silva 

      
1.3. Identificação do Trabalho:  “Virtualização da 16ª Vara Cível (Juizado da 
Infância e Juventude)” 
 
1.4. Responsáveis:    Maria Juliana Silveira Fonseca (mjsf@tj.se.gov.br) 

 Denise Martins Moura Silva (denise@tj.se.gov.br) 
Paulo Ramalho P. de A. C. Neto 
(paulo.ramalho@tj.se.gov.br) 

 
1.5. Equipe:  
Elaboração: Maria Juliana Silveira Fonseca (mjsf@tj.se.gov.br) 
                    Paulo Ramalho P. de A. C. Neto (paulo.ramalho@tj.se.gov.br) 
Colaboradores: Equipe da Modernização Judiciária 

Equipe da Secretaria de Tecnologia da Informação 
 
1.6. Delimitação do Tema: Virtualização da 16ª Vara Cível da Comarca de 
Aracaju. 
 
1.7- Objetivos e metas:  

- Diminuição do Tempo Médio de Tramitação Processual; 
- Ampliação ao Acesso à Justiça; 
- Diminuição da Burocracia; 
- Controle dos Procedimentos Administrativos. 
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2. DESENVOLVIMENTO 

2.1. Problema  
 

A 16ª Vara Cível da Comarca de Aracaju é competente para o tramite de 
processos referentes a crianças e adolescentes, necessitando, portanto, de 
maiores cuidados. 

 
Em razão da especialidade e importância desta Vara, percebeu-se que a 

morosidade e a burocracia deveriam ser eliminadas para que se atingisse o 
máximo de qualidade nas ações intentadas. 

 
Os procedimentos administrativos não estavam inseridos no sistema de 

controle processual, tornando o seu controle mais difícil e seu tramite mais 
demorado. Com a virtualização, todos estes procedimentos foram inseridos no 
sistema e seus requerimentos passaram ser feitos eletronicamente, com 
recebimento imediato pelo atendimento geral, sem haver a necessidade de o 
interessado deslocar-se até a 16ª Vara Cível. 

 
O tempo médio de duração dos processos precisava ser reduzido, em 

razão da urgência dos casos concernentes a crianças e adolescentes. 
Atualmente, não há mais o deslocamento físico do processo, sendo que toda a 
movimentação é feita eletronicamente, via sistema de controle processual.  
  

Por último, foram eliminados custos de impressão dos documentos e 
petições referentes aos processos judiciais e procedimentos administrativos. 
 
2.2. Implementação  
 

A virtualização da 16ª Vara Cível (Infância e Juventude) teve seu 
planejamento e desenvolvimento feitos pelo próprio Tribunal de Justiça do 
Estado de Sergipe, não tendo sido tomado não outro projeto como parâmetro 
para sua confecção. 

Em razão deste novo sistema, houve a necessidade de aquisição de 
aparelhagem e que permitisse a digitalização de documentos e dos processos 
físicos anteriores à digitalização, alterando as rotinas de trabalho dos usuários. 

O processo de implementação ocorreu seguindo-se alguns passos. 

Primeiramente, houve uma verificação completa da dinâmica de trabalho 
dos Juizados da Infância e Juventude. A partir de então, foi feito estudo 
doutrinário e jurisprudencial minucioso do Estatuto da Criança e do 
Adolescente bem como uma análise do fluxo dos processos judiciais, 
permitindo desta forma criação de despachos automáticos e certidões pré-
definidas, fazendo com que o sistema obtivesse um maior alcance possível, 
diminuindo a possibilidade de equívocos dos usuários e otimizando o trabalho. 
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Ainda, foram adquiridos equipamentos de digitalização (scanner) para 
todos os setores da 16ª Vara Cível, com o intuito de permitir o envio eletrônico 
dos documentos indispensáveis aos processos e procedimentos. 

Em seguida, houve a construção do módulo pela TI de acordo com as 
diretrizes apresentadas pela Diretoria de Modernização Judiciária. Construído, 
o novo sistema foi exaustivamente revisado e testado para então haver a sua 
implementação.  

 Por fim, houve o treinamento dos usuários do sistema através de cursos 
promovidos pelo Tribunal de Justiça. Paralelamente, foi dado suporte in loco na 
unidade da jurisdição. 

 Ademais, foi elaborado um manual de usuário, contendo os 
procedimentos devidamente detalhados. 

 Todos os 43 funcionários passaram a ser usuários das alterações 
expostas, incluindo-se psicólogos, assistentes sociais, agentes de proteção e 
comissários. 

 
2.2. Descrição e Funcionamento  
 

Tanto os procedimentos administrativos quanto os processos judiciais 
passaram a ser tramitados através deste sistema virtualizado. 

 
Agora, os interessados poderão confeccionar seus requerimentos 

administrativos (Pré-Cadastro de Adoção, Alvará de Eventos e Autorizações de 
Viagens Nacionais e Internacionais, além do Pré-Cadastro para Agentes de 
Proteção Voluntários), através do Portal da Infância e Juventude existente na 
página da internet do Tribunal de Justiça de Sergipe.  
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Basta preencher o pré-cadastro conforme modelo acima, anexar os 

documentos necessários e enviar para a 16ª Vara Cível da Comarca de 
Aracaju. Tudo isto ocorre via on line, não necessitando que o interessado se 
desloque até o Juizado. A anexação de documentos também ocorre neste 
cadastro, sendo necessário apenas fazer o escaneamento e enviá-los junto 
com o requerimento.   

 
No tocante ao aos processos judiciais, as alterações foram ainda mais 

importantes. Advogados e Defensores podem peticionar através da internet.  
Acessando o Portal do Advogado no site do Tribunal de Justiça de Sergipe, é 
necessário apenas preencher os dados necessários, anexar a petição e os 
documentos e enviá-los eletronicamente. Nestes processos judiciais, tanto 
advogados quanto defensores precisam informar Login e Senha para 
acessarem o Portal do Advogado, surgindo as telas abaixo para o cadastro e 
envio de petições e documentos. 
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 Enviado o processo para a 16ª Vara Cível, o mesmo será recebido, 
autuado, distribuído e automaticamente irá concluso para que o Gabinete do 
Juiz o aprecie. Ou seja, no mesmo momento em que há o recebimento, o 
processo já irá concluso para a apreciação do juiz, reduzindo sensivelmente o 
tempo de distribuição e envio do processo. Analisando a tela abaixo, percebe-
se que a distribuição e conclusão são no mesmo momento. 
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Chegado ao gabinete, o processo irá para o Controle De Atividades De 
Gabinete – Assessoria. Este novo relatório gerencial permite a gravação 
temporária das atividades dos assessores de juiz, possibilitando ao assessor 
de juiz gravar seus despachos, decisões e até julgamentos temporariamente. 
Ou seja, toda a movimentação produzida pelo assessor irá para o relatório do 
magistrado, possibilitando a este retificar ou confirmar a produção de seu 
assessor, diretamente pelo sistema. Caso haja retificação, o magistrado poderá 
devolver o processo para o seu assessor. Gravando temporariamente a 
atividade, o processo sairá do relatório gerencial do magistrado e voltará para o 
relatório gerencial do assessor. Todos os trabalhos poderão do gabinete 
poderão ser digitados ou através de anexação do arquivo (despacho, decisão 
ou sentença). 

Por tratar-se de uma Vara com características especiais, foram criados 
também relatórios de controle gerencial para o Setor Psicossocial e Agentes de 
Proteção. No controle gerencial dos Agentes de Proteção, o usuário lotado na 
secretaria já enviará a diligência para os agentes de proteção preenchida, e 
esta entrará em seus relatórios gerenciais, sendo uma grande inovação 
porquanto antes da virtualização não havia controle gerencial sobre a atividade 
dos agentes de proteção. Clicando em seu relatório gerencial, o agente de 
proteção apenas precisará imprimir a diligência que consta em seus relatórios e 
cumpri-la, sem morosidade, burocracia e com mais eficiência, sendo alcançado 
o objetivo de otimizar os trabalhos dos agentes de proteção. 

Já no Controle de Atividades Monitoramento – Psicossocial, em razão 
de o setor psicossocial não possuir nenhuma forma de controle processual via 
sistema, percebeu-se a necessidade da criação de um módulo próprio. Com 
isto, foram criados relatórios gerenciais que lhes permitem um completo 
acompanhamento de seus trabalhos, podendo controlar e dar andamento aos 
processos enviados via sistema, sem burocracia e com mais qualidade e 
rapidez. 

Outra novidade trazida pelo novo sistema implantado na 16ª Vara Cível 
foi o Controle Gerencial do Ministério Público. No Juizado da Infância e 
Juventude há um controle gerencial exclusivo através do qual o Ministério 
Público poderá emitir pareceres, intentar ações, receber intimações e controlar 
toda a sua atividade, sendo possível, inclusive, manifestar-se de ofício nos 
casos que assim entenda.  
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Ressalte-se que no sistema da 16ª Vara Cível utilizam-se as intimações 

eletrônicas com as prerrogativas institucionais do Ministério Público e da 
Defensoria Pública, permitindo a redução no tempo de tramitação entre as 
decisões/julgamentos e a manifestação de referidos órgãos e, inclusive, 
possibilitando a intimação concomitante dos mesmos e a realização de atos 
processuais pela secretaria. 

 Desta forma, todo o trâmite processual necessário está inserido neste 
novo sistema, permitindo uma maior rapidez e qualidade nos serviços 
prestados pelos funcionários da 16ª Vara Cível da Comarca de Aracaju. 
 
 
2.3. Resultados  
 

Desde sua implementação, em 26 de janeiro de 2009, são visíveis as 
melhorias alcançadas. 

 
Os dados seguem abaixo: 

 
Situação antes da implantação:  
No período de 01/01/2007 a 31/12/2007: 
Média dos Processos Judiciais Julgados                             313 dia(s) 
Média dos Processos Administrativos Julgados                  92 dia(s) 
Média das Diligências Cumpridas 
Tempo Médio entre a Distribuição e Decisão/despacho      33 dia(s) 
       
No período de 01/01/2008 a 25/01/2009: 
Média dos Processos Judiciais Julgados                             335 dia(s) 
Média dos Processos Administrativos Julgados                  302 dia(s) 
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Média das Diligências Cumpridas 
Tempo Médio entre a Distribuição e Decisão/despacho       09 dia(s) 

A estatística da média de diligências cumpridas começou a ser 
mensurada a partir do ano de 2009, juntamente com a virtualização da 16ª vara 
cível da comarca de Aracaju. 

 
Situação após a implantação : 
 
No período de 25/01/2009a 21/07/2009: 
Média dos Processos Judiciais Julgados                              308 dia(s) 
Média dos Processos Administrativos Julgados                   269 dia(s) 
Média das Diligências Cumpridas                                           10 dia(s) 
Tempo Médio entre a Distribuição e Decisão/despacho         04 dia(s) 

Analisando estes dados estatísticos, percebe-se que a média de 
duração dos processos e procedimentos administrativos já reduziu, tendo em 
vista que esta média aumentava a cada ano.  Nestes seis meses de 
implantação, o serviço prestado à população tornou-se mais célere e eficaz, 
porquanto os conflitos judiciais e administrativos passaram a ser resolvido 
plenamente e em tempo reduzido. 

No mesmo sentido, ocorreu uma diminuição significativa do tempo 
médio entre a distribuição e a decisão/despacho. Em 2007 a duração média 
para que um processo chegasse à apreciação do magistrado era oito vezes 
superior ao tempo médio atual. Desta forma, o Judiciário está prestando um 
serviço mais célere e eficaz am população, posto que em apenas 04 (quatro) 
dias um processos é autuado, cadastrado e despachado. 
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3. CONCLUSÃO  

O novo sistema implementado na 16ª Vara Cível da Comarca de Aracaju 
é mais um investimento do Tribunal de Justiça de Sergipe Justiça de Sergipe, 
com o intuito de diminuir a burocracia e morosidade dos processos, 
proporcionando para os cidadãos maior qualidade e segurança na prestação 
dos serviços. 

Através deste sistema de controle processual foi possível ampliar o 
acesso à Justiça, reduzir o e promover a integração entre Gabinete, Secretaria, 
Promotoria, Defensoria, Setor Psicossocial e Agentes de Proteção. 

Com a total integração entre os setores existentes na 16ª Vara Cível, 
houve uma redução do tempo médio de tramitação dos processos, bem como 
dos recursos investidos. 

 

 

 


